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MOÇÃO Nº   /2020  

Exma. Sra. Presidente da Câmara Municipal  

 

Ementa: MOÇÃO DE CONGRATULAÇÃO  pela comemoração do 

“109° DE FUNDAÇÃO DA ASSEMBLEIA DE DEUS NO BRASIL, DATADA DE 18 DE JUNHO DE 

1911, EM BELÉM-PA.  

O Vereador que a esta subscreve, em regime de urgência e 

dispensada às formalidades, apresenta à Mesa, MOÇÃO DE CONGRATULAÇÃO,  pela 

comemoração do “109° DE FUNDAÇÃO DA ASSEMBLEIA DE DEUS NO BRASIL, DATADA DE 18 

DE JUNHO DE 1911, EM BELÉM-PA . 

O nome Assembléia de Deus não é original do Brasil. Foi o Pastor 

americano Thomas King Leonard que pôs esse título em sua pequena igreja, em Finlanday, estado de 

Ohio, USA. Em 2 de abril de 1914, era fundado o Concílio Geral das Assembléias de Deus dos 

Estados Unidos. 

Em 4 de janeiro de 1918, com auxílio de Samuel Nyström e Daniel 

Berg, Gunnar Vingren registrou o primeiro estatuto da igreja. O ato aconteceu no Cartório de 

Registros de Títulos e Documentos do 1º Ofício, em Belém. Os assentamentos constam no Livro A, 

número 2 de Registro Civil de Pessoas Jurídicas sob o número de ordem 21.320 do Protocolo 

Número 2. 

Desde seus primórdios, a igreja valorizou sobremaneira o braço 

evangélico de sua membresia. Isso levou a mensagem pentecostal para os lares, praças e ruas. Fez 

a igreja penetrar nas prisões, hospitais e prédios públicos. Até os cemitérios recebiam pregadores. 

Cada crente tornou-se um evangelista. Não demorou muito, e alguns desses irmãos estavam 

transpondo as fronteiras do Estado do Pará e evangelizar todo o Brasil. 

 

“Quão melhor é adquirir a sabedoria do que o ouro! e quão 

mais excelente é adquirir a prudência do que a prat a”. 

Provérbios 16:16.  

 

Que do deliberado pela Casa de Leis, dê-se ciência da presente 

Moção , ao Pastor Daniel Ribeiro – Dirigente da “IGREJA EVANGÉ LICA ASSEMBLÉIA DE DEUS 

MINISTÉRIO BELÉM” em Caçapava. 

 

Plenário “Vereador Fernando Navajas”, 23 de junho de 2020. 

  

 

Marcelo Prado 
Vereador  
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